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LEI COMPLEMENTAR N.° 054, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

EMENTA: Dispõe sobre alteração da Lei 

Complementar nº 25, de 27 de fevereiro 

de 2020 e dá outras providências. 

 O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do 

Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, sanciona a seguinte Lei:  

 Art. 1º Fica alterado o ANEXO I da Lei Complementar n.º 25, de 27 de 

fevereiro de 2020 para constar 03 (três) vagas para o cargo de Contador de 

provimento efetivo, que passa a vigorar com a redação do ANEXO I desta Lei. 

 Art. 2º Fica alterado o ANEXO II da Lei Complementar nº 25, de 27 de 

fevereiro de 2020 para constar o vencimento-base, a progressão e a promoção dos 

cargos de Motorista, Operador de Motoniveladora, Operador de Máquina e 

Tratorista, que passa a vigorar com a redação constante no ANEXO II desta Lei. 

 Art. 3º O cargo de Auditor Público Interno será regido pelo Padrão de 

Vencimentos PV-01, que passa a vigorar com a redação constante dos ANEXOS I e 

II desta Lei. 

 Art. 4º O art 2º, da Lei Complementar n.º 025, de 27 de fevereiro de 2025, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art 2º .............................................................. 

I - ..................................................................... 
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II - .................................................................... 

III - ............................................................ 

IV - ............................................................. 

Parágrafo único. A jornada básica dos Servidores Públicos do 

Município de Alfredo Chaves que tem carga horária de 20 

horas ou 30 horas semanais, poderá ser estendida até o limite 

de 40 horas semanais, a requerimento do servidor com a 

concordância expressa do chefe do Poder Executivo, para 

atender as necessidades de trabalho, com acréscimo salarial 

proporcional à jornada realizada sobre o vencimento-base. 

 Art. 5º A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de 1º de março 

de 2025. 

 Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário quanto ao cargo de 

Contador de provimento efetivo, Auditor Público Interno, Motorista, Operador de 

Motoniveladora, Operador de Máquina e Tratorista. 

Alfredo Chaves, (ES), 05 de fevereiro de 2025. 

 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
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ANEXO I 
LEI COMPLEMENTAR N.º 054/2025 

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL 

 

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 

NOMECLATURA CLASSE 
C/HS 

(SEMANAL) VAGAS 
PRÉ-REQUISITO 
PARA INGRESSO 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

PARTE 

Administrador GOP 40hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Contador GOP 40hs 03 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Controlador Público 
Interno 

GOP 40hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Auditor Público 
Interno 

GOP 40hs 02 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Médico Especialista 
em Medicina do 

Trabalho 
GOP 20hs 02 

Nível Sup. Completo 
+ registro classe 

PV – 02 Permanente 

Médico Veterinário GOP 20hs 03 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Procurador Jurídico 
Municipal 

GOP 20hs 02 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Arquiteto GOP 20hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Bibliotecário GOP 30hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro 
Agrônomo 

GOP 20hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro 
Ambiental 

GOP 20hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Elétrico GOP 20hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Florestal GOP 20hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Civil GOP 20hs 03 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Biólogo GOP 40hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Fonoaudiólogo GOP 30hs 02 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Psicólogo GOP 30hs 05 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Nutricionista GOP 30hs 05 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Fiscal Tributário GOP 40hs 02 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Tecnólogo em 
Gestão Ambiental 

GOP 40hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Tecnólogo em 
Gestão de Recursos 

Humanos 
GOP 40hs 01 

Nível Sup. Completo 
+ registro classe 

PV – 02 Permanente 

Cientista da 
Computação 

GOP 40hs 01 
Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL - GOSP 

NOMECLATURA 
CLASSE 

C/HS 
(SEMANAL) VAGAS 

PRÉ-REQUISITO PARA 
INGRESSO 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

PARTE 

Assistente 
Técnico de 

Controle Interno 
GOSP 40hs 01 

Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + curso de 

informática básica e avançada 
+ registro classe, se a 

profissão exigir. 

PV – 05 Permanente 

Técnico Agrícola GOSP 40hs 06 
Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + registro 
classe, se a profissão exigir. 

PV – 07 Permanente 

Técnico em 
Contabilidade 

GOSP 40hs 02 
Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + registro 
classe, se a profissão exigir. 

PV – 07 Permanente 

Oficial 
Administrativo 

GOSP 40hs 20 
Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + registro 
classe, se a profissão exigir. 

PV – 07 Permanente 

Técnico em Meio 
Ambiente 

GOSP 40hs 03 
Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + registro 
classe, se a profissão exigir. 

PV – 07 Permanente 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
GOSP 40hs 02 

Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + registro 
classe, se a profissão exigir. 

PV – 07 Permanente 

Agente de Fiscalização GOSP 40hs 13 
Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + registro 
classe, se a profissão exigir. 

PV – 07 Permanente 

Inseminador GOSP 40hs 02 
Nível Médio Completo+ Curso 
Técnico completo + registro 
classe, se a profissão exigir. 

PV – 08 Permanente 

 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL - GOAO 

NOMECLATURA 
CLASSE 

C/HS 
(SEMANAL) VAGAS 

PRÉ-REQUISITO PARA 
INGRESSO 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

PARTE 

Mecânico de 
Máquina Pesada 

GOAO 40hs 02 
Nível Médio Completo + curso 

profissionalizante 
PV – 03 Permanente 

Operador de 
Motoniveladora 

GOAO 40hs 06 

Nível Médio Completo + 
Carteira de Habilitação de 

motorista profissional - 
Categoria “D” 

PV – 04 Permanente 

Operador de 
Máquina 

GOAO 40hs 12 

Nível Médio Completo + 
Carteira de Habilitação de 

motorista profissional - 
Categoria “D” 

PV – 05 Permanente 

Eletricista GOAO 40hs 02 
Nível Médio Completo + curso 

profissionalizante 
PV – 05 Permanente 

Mecânico de 
Automóveis 

GOAO 40hs 02 
Nível Médio Completo + curso 

profissionalizante 
PV – 05 Permanente 

Pedreiro GOAO 40hs 15 
Nível Médio Completo + curso 

profissionalizante 
PV – 05 Permanente 

Motorista GOAO 40hs 40 

Nível Médio Completo + 
Carteira de Habilitação de 

motorista profissional - 
Categoria “D” 

PV – 06 Permanente 
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Tratorista GOAO 40hs 05 

Nível Médio Completo + 
Carteira de Habilitação de 

motorista profissional - 
Categoria “D” 

PV – 06 Permanente 

Auxiliar 
Administrativo 

GOAO 40hs 50 Nível Médio Completo PV – 08 Permanente 

Auxiliar Técnico 
de Informática 

GOAO 40hs 02 
Nível Médio Completo +Curso 

de Informática Básica e 
Avançada 

PV – 08 Permanente 

Telefonista GOAO 40hs 03 Nível Médio Completo PV – 08 Permanente 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS - GOSG 

NOMECLATURA 
CLASSE 

C/HS 
(SEMANAL) 

VAGA
S 

PRÉ-REQUISITO PARA 
INGRESSO 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

PARTE 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

GOSG 40hs 90 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Agente de 
Serviços Braçal 

GOSG 40hs 45 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Agente de 
Limpeza Pública 

GOSG 40hs 55 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Agente Coletor de 
Limpeza Pública 

GOSG 40hs 15 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Merendeira GOSG 40hs 30 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Vigia GOSG 40hs 30 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Lavador de 
Veículos e 
Maquinas 

GOSG 40hs 03 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Auxiliar de 
Pedreiro 

GOSG 40hs 15 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

Auxiliar de 
Mecânico 

GOSG 40hs 02 Nível Fundamental Completo PV - 08 Permanente 

Borracheiro GOSG 40hs 01 Nível Fundamental Completo PV – 08 Permanente 

 

Alfredo Chaves, (ES), 05 de fevereiro de 2025. 

  
HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
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ANEXO II 
LEI COMPLEMENTAR N.º 054/2025 

TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO QUADRO GERAL 
Progressão 02% (Dois por cento) 
Promoção 05% (Cinco por cento) 

** Os cálculos deverão ser feitos com calculadora de 12 dígitos, para que não sejam 
constatados erros nos valores apresentados.  
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GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 
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Alfredo Chaves, (ES), 05 de fevereiro de 2025. 

  
 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
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